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FACULDADE DE DIRIEITO

Univei sdade de Lisboa

ATA n. 5/2018

do Conseiho de Escola

da Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa

No vigésimo quinto dia do mês de juiho de dois mu e dezanove, pelas nove horas

e quarenta minutos, reuniu ordinariamente, na Sala do Conseiho CientIfico da

Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa, o Conseiho de Escola.

Estiveram presentes, enquanto membros docentes: o Professor Doutor Vasco

Pereira da Silva (Presidente do Orgao), o Professor Doutor LuIs Gonçalves da Silva,

o Professor Doutor Jaime Valle, o Professor Doutor Nuno Pissarra, a Professora

Doutora Mafalda Carmona, a Professora Doutora Ana Isabel Fouto, o Dr. Tiago

Fidalgo de Freitas, a Dra. HeloIsa Oliveira, o Professor Doutor David Duarte;

enquanto membros discentes: os estudantes, João Pedro Timóteo Reis Pimenta,

que secretariou, João Maltez, Daniela Faria, Catarina Braganca Fazendeiro Nunes

Silva, Daniel Vieira Lourenco; e, enquanto membro não docente, o Dr. Rui Pina;

estiveram ainda presentes, sem direito de voto, o Senhor Diretor, Professor

Doutor Pedro Romano Martinez, as Senhoras Subdiretoras, Professora Doutora

Paula Vaz Freire e Professora Doutora Raquel Alexandra Brizida Castro, a Senhora

Diretora Executiva, Professora Doutora Claudia Madaleno e o Presidente da

Associaçao Académica da Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa, Filipe

G om es.

A Professora Doutora Paula Costa e Silva, o Professor Doutor Luls Pereira

Coutinho e o estudante José David Vilas Monteiro justificaram a sua auséncia.

A ordem de trabalhos teve como ponto ünico:

Revisão Estatutária

o Presidente informou que as Atas serão aprovadas em reunião a realizar em

outubro e sugeriu que a Comissão Estatutária se transforme em Comissão de

Revisão para compilar o texto final.

Passou-se então a análise e votação dos artigos não discutidos na reunião anterior.
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FACULDADE DE DIREITO
Universidade cle Lisboa

Artigo 44., n 2

o Presidente inforrnou que existem duas propostas apresentadas pelos estudantes

e pelos docentes e colocou as mesmas a discussão.

Proposta 1

A proposta, que inseria urn novo n.2 2, nao foi votada, pois foi deliberado por

unanirnidade que a norma deve constar do artigo 539, n.° 6.

Proposta 2

O Professor Doutor David Duarte considerou a proposta negativa, pois restringe

os elernentos corn capacidade eleitoral passiva e a possibilidade de escoiha.

Referiu que a diferença entre professor associado c/ agregacão e professor

catedritico é a existência de vaga e o procedimento formal. Arnbos tern as mesmas

provas realizadas.

o Presidente referiu que o nümero de professores catedráticos tenderá a

aumentar, uma vez que a lei impöe urn ratio especIfico relativamente a esse

nim ero.

O Professor Doutor David Duarte questionou a vantagem da proposta em terrnos

de eficiência e do que ganha a Faculdade corn isso.

O Professor Doutor LuIs Goncalves da Silva referiu que, do ponto de vista da

legitimidade material, o Presidente do Conseiho CientIfico deve ser urn professor

que está no topo da carreira o que permite urn major distanciarnento.

O Professor Doutor David Duarte disse entender que o Presidente do Conseiho

Cientffico não preside colegas, mas sirn a urn Orgão composto por colegas.

o Presidente colocou a votacão a proposta de alteracão do artigo 442, n.2 2 tendo

a mesma obtido 9 votos a favor, 3 abstençöes e 3 votos contra, pelo que a mesma

foi aprovada nos termos estatutários.
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FACULDADE DE DIREITO
Universidade de Lisboa

Artigo 532 n.2 6

o Presidente inforrnou que a proposta foi apresentada pelos docentes e colocou a

mesma a discussão.

o Professor Doutor David Duarte considerou a formulacão excessiva, referindo

que é distinto os alunos estarem presentes na reunião do Conseiho CientIfico por

convite do seu Presidente ou por dever de convite do Presidente do Orgao.

o Presidente informou que para introduzir a proposta, tal corno está formulada,

tern de ser ouvido o Conseiho CientIfico. Sugeriu que a iniciativa pode ser do

Presidente do Conseiho CientIfico ou do Presidente da AAFDL.

o Presidente da AAFDL referiu que a intencão da norma é o direito de pedir a

introducao de urn ponto na ordem de trabaihos do Orgão, duas vezes por ano.

O Professor Doutor David reafirmou a sua discordância.

O Professor Doutor Luls Goncalves da Silva sugeriu que fosse ouvido o Presidente

do Conseiho CientIfico.

o Presidente inforrnou que o Conseiho CientIfico so terá nova reunião em

setembro ou outubro. Sugeriu que a formulação do texto fosse diferente: “0

Presidente pode ainda, por iniciativa própria ou a pedido do Presidente da

Associacao Académica convidar a estar presente urn representante dos alunos, nos

termos do niIrnero seguinte.” e que se acrescentasse urn n 7 corn a seguinte

formulação: “0 Presidente da Associaçao Académica pode, ate duas vezes por ano

letivo, requerer ao Conseiho CientIfico a apreciacão de rnatérias relacionadas corn

os alunos podendo, nesse caso, estar presente nessas reuniöes sern direito a voto.”

0 Presidente colocou a votacao a proposta de alteracao do n. 6 corn a nova

forrnulaçao que teve 13 votos a favor, 1 abstencao e 1 voto contra, tendo sido

aprovada.

0 Presidente colocou de seguida a votação a introducao do n 7 que teve 13 votos

a favor, 1 abstencao e 1 voto contra, tendo sido aprovada.
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FACULDADE DE DIREITO
Universidade de Lisboa

Artigo 49•2

o Presidente informou que a proposta foi apresentada pelos docentes e colocou a

mesma a discussão.

Foi deliberado, por unanirnidade, que fosse retirada a expressão “e monitores” do

tItulo do artigo, uma vez que a Faculdade já não tern monitores.

A Subdiretora, Prof.0 Doutora Paula Vaz Freire, referiu que a expressão “mediante

concurso” rernete para urn procedimento que nao é o que acontece na contratação

de assistentes convidados.

A Dra. HeloIsa Oliveira subscreveu o que disse a Subdiretora e lembrou que tern

sido prática na Faculdade a contrataçao de assistentes convidados ter início corn

a publicacao de aviso, mas nao ha urn procedimento concursal.

Após algurnas sugestöes relativamente a rnelhor expressão a utilizar, o Presidente

colocou a votação a expressão “procedimento devido” que teve 7 votos a favor, 4

abstencoes e 4 votos contra, nao tendo sido aprovada.

o Presidente colocou a votacão a expressão “procedirnento adequado”, que obteve

2 votos a favor, 6 abstençoes e 7 votos contra, não tido sido a provada.

o Presidente colocou, então, a votaçao a expressão “procedirnento”, tendo obtido

11 votos a favor e 4 abstençoes, tendo sido aprovada.

Artigo 53•!, 2 2 al b

o Presidente informou que a proposta foi apresentada pelos estudantes e colocou

a mesma a discussão.

O Professor Doutor David Duarte, inforrnou que o texto da norma nos atuais

estatutos corresponde, no essencial, ao texto constante no artigo 1O3, ri. 2, al. b)

do RGIES, considerando, no entanto, a proposta ilegal, por consagrar urna restrição

a norma do RGIES que não contem a expressão “possam vir a ter”.

o Presidente concordou, nao vendo vantagern na formulação proposta e sugerindo

que se rnaritenha a formulação do RGIES.

Colocada a votação a sugestão do Presidente, a mesma obteve 14 votos a favor e 1

abstençao, tendo sido aprovada.
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Artigo 56.°

Esta proposta foi incluIda no artigo S8.

Artigo 572, fl.2 1, at. h)

o Presidente inforrnou que a proposta foi apresentada pelos funcionários e

colocou a mesma a discussão.

o Dr. Rui Pina referiu que é urna questão de sisternatizacão, urna vez que a a!. h) é

igual a al. b).

Colocada a votação a elirninacão da al. h), a mesma foi aprovada por unanimidade.

Artigo 58.2

o Presidente inforrnou que as propostas forarn apresentadas pelos estudantes e

pelos docentes e colocou as mesmas a discussão.

Propasta 1

o aluno Daniel Lourenco explicou o sentido da proposta.

Colocada a votação, a mesma foi aprovada por unanirnidade.

Proposta 2

o Dr. Rui Pina explicou que esta proposta é feita na sequência da ideia inicial da

participacao de urn mernbro não docente nas reuniöes do Conselho Pedagógico,

urna vez que neste Orgao são tratadas diversas questöes acadérnicas corn imp acto

na exequibilidade das mesmas por parte dos serviços.

Relativarnente a forrnulacão da norma, o Professor David Duarte sugeriu que a

rnesma contivesse apenas a expressão “ou alguérn por ele designado”, retirando

se “e/ou”.

o Presidente sugeriu que a forrnulacao fosse: “0 Diretor Executivo, o Chefe da

Divisão Acadérnica, o Provedor do Estudante e o Presidente da Direçao da

Associacao Acadérnica da Faculdade de Direito de Lisboa ou alguérn por eles

designado, assistem as reuniöes sern direito de voto”.

Colocada a votacão a sugestão do Presidente, a mesrna obteve 13 votos a favor e 2

votos contra, tendo sido aprovada.
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FACULDADE DE DIREITO
Universidade de Lisboa

Artigo 6O

o Presidente inforrnou que a proposta foi apresentada pelos trabaihadores e

colocou a mesma a discussão.

o Dr. Rui Pina inforrnou que é apenas urna questão de reordenação das alIneas

Colocada a votacão a proposta foi aprovada por unanirnidade.

Artigo 62.° - A

o Presidente informou que a proposta foi apresentada pelos docentes e colocou a

mesma a discussão.

A Dra. HeloIsa Oliveira disse concordar corn a forrnulaçao, rnas que não faz sentido

o Provedor do estudante ser designado pelo Conseiho de Escola sob proposta do

Diretor. Sugeriu que fosse designado por proposta conjunta do Diretor e dos

estudantes rnernbros do Conseiho de Escola.

o Professor Doutor David Duarte disse considerar que esta formulacão leva i

situação atual, em que o Provedor é subscritor da lista do Diretor.

o aluno Daniel Lourenço inforrnou que os alunos estão de acordo corn a proposta

da Dra. HeloIsa Oliveira.

O Professor Doutor LuIs Gonçalves da Silva informou que o Provedor do Estudante

é designado no Conseiho Académico onde os estudantes já votaram.

Colocada a votacao a alteracao do n.0 1, a mesma foi aprovada por unanimidade.

Colocada a votação a alteracao do n.e 2, a mesma foi api-ovada por unanimidade.

Colocada a votação a proposta inicial de alteracao do n.2 2, a mesma obteve 5 votos

a favor, 2 abstencoes e 8 votos contra, nao tendo sido aprovada.

Colocada a votação a proposta de alteraçao do n.e 2 corn a formulacao sugerida

pela Dra. HeloIsa Oliveira, a mesma obteve 13 votos a favor e 2 abstencöes, tendo

sido aprovada nos termos estatutários.
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FACULDADE DE DIREITO
Universidade de Lisboa

Artigo 62.2 - B

o Presidente informou que a proposta foi apresentada pelos docentes e colocou a

mesma a discussão.

Colocada a votacão a proposta de n. 1, a mesma foi aprovada por unanimidade.

Colocada a votação a proposta de n. 2, a mesma foi aprovada por unanimidade.

Artigo 64.2

o Presidente informou que a proposta foi apresentada pelos docentes e colocou a

mesma a discussão.

O Professor Doutor David Duarte referiu que a formulacao permite aos docentes

de urn grupo cientIfico doutorados em matéria de outro grupo participarem no

plenário. Referiu, ainda, que a figura do decano nao existe na lei, é uma cortesia

acadérnica, pelo que a norma é desnecessária.

O Professor Doutor LuIs Gonçalves da Silva sugeriu que a qualificaçao de Decano

ou Presidente deve ser remetida para as normas internas de cada grupo cientifico.

o Presidente referiu que a figura do decano existe por costume, que não é contra

legem, pelo que deve ser mantido. Referiu ainda que em toda a Europa existe a

palavra decano.

o Professor Doutor David Duarte disse que não é o norne é o que ele significa em

termos de legitimidade.

o Presidente sugeriu que no n. 2 a palavra “dirigido” fosse substitulda pela

palavra “coordenado”.

Colocada a votacao a proposta de n. 1, a mesma obteve 8 votos a favor, 4

abstençoes e 3 votos contra.

Colocada a votacão a substituicao de “dirigido” por “coordenado” no n. 2, a mesma

foi aprovada por unanimidade.

Colocada a votacao a proposta de n. 2, a mesma obteve 10 votos a favor, 2

abstencoes e 3 votos contra.
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FACULDADE DE DIREITO
Universidade de Lisboa

Artigo 65.2

o Presidente inforrnou que a proposta foi apresentada pelos docentes e colocou a

mesma a discussão.

A Dra. HeloIsa Oliveira questionou o sentido da expressão “sendo o caso”.

O Professor Doutor David Duarte disse que a formulaçao conforme está, cria urn

ciclo fechado.

o Presidente sugeriu que faria mais sentido que a expressão fosse colocada antes

da palavra designá-lo, ficatido “a) Determinar, o modo de designação do

Presidente do Grupo CientIfico e, sendo o caso, designá1o, de entre os seus

membros corn a categoria de professor catedrático ou a de professor associado

corn agregação;”

Colocada a votação a proposta corn esta alteracão, obteve 12 votos a favor, 2

abstençoes e 1 voto contra.

Artigo 382

o Presidente inforrnou que a proposta foi apresentada pelos funcionários e

colocou a mesma a discussão.

o Dr. Rui Pina explicou que sendo o Diretor Executivo o chefe dos serviços, deve

estar na organização administrativa e financeira.

O Professor Doutor David Duarte disse considerar que o Diretor Executivo está

relacionado corn o Conseiho de Gestão, pelo que deve manter-se onde está nos

atuais Estatutos.

o Dr. Tiago Fidalgo de Freitas referiu que, tendo em conta o RGIES, faz mais

sentido passar a norma para a area administrativa e financeira.

o Dr. Rui Pina referlu que o artigo onde se encontra atualmente está

descontextualizado e que deveria passar para a area administrativa e financeira

por uma questo de arrurnacão.

o Presidente concordou corn a argumentação do Dr. Rui Pina.

Colocada a votação a alteração do artigo 38 para o CapItulo IV, como uma nova

numeraçao, a mesma obteve 12 votos a favor, 2 abstencoes e 1 voto contra.
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Artigo 67

o Presidente inforrnou que a proposta foi apresentada pelos funcionários e

colocou a mesma a discussão.

o Dr. Rui Pina explicou que não se sabe o que é o Gabinete de Centros de Apoio.

O Professor Doutor Jaime Valle referiu ter düvidas quanto a numeracão

apresentada.

o Dr. Rui Pina inforrnou que existe urn lapso: o n. 2 é o n. 1, o n. 3 é o n. 2 e

n. 3 mantém-se corno nos atuais Estatutos.

Colocada a votacão a proposta, a mesma foi aprovada por unanirnidade.

Artigo 772

o Presidente informou que a proposta foi apresentada pelos funcionários e

colocou a rnesma a discussão.

o Dr. Rui Pina explicou que é urna clarificacao do que são as unidades

administrativas de gestão.

Posta a votacão a proposta, a mesrna foi aprovada por unanirnidade.

Artigo 78, n.2s 2, 3, 4, 5 e 6

o Presidente informou que a proposta foi apresentada pelos funcionários e

colocou a rnesrna a discussão.

o Dr. Rui Pina explicou a intencão das

O Professor Doutor David Duarte sugeriu que o elenco constante no n.2 3 fosse

inserido como anexo corn remissão para o mesmo.

o Presidente e o Professor Doutor LuIs Goncalves da Silva concordararn corn a

sugestão do Professor Doutor David Duarte

A Dra. HeloIsa Oliveira referiu que a distribuição dos cargos de direcão intermédia

não faz sentido e deu alguns exernplos.

O Dr. Rui Pina inforrnou que a intencão é a alteraçao nos estatutos e

posteriormente a alteracao do Regularnento das Unidades Administrativas de

Gestão. Inforrnou ainda que fez urna pesquisa nas outras Unidades Orgânicas da

ULisboa o racio da FDUL é de 7.5, sendo o rnais baixo, em termos de nümero de
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FACULDADE DE DIREITO
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cargos de direcao intermédia, passando para 7,9 corn esta proposta, tendo

entregue urn quadro corn a an1ise feita.

A Dra. HeloIsa Oliveira, referiu que nao criticou a criação dos cargos dirigentes,

mas a coerência das atribuiçoes dos diferentes nIveis de grau.

o Dr. Rui Pina exernplificou corn a Faculdade de Letras, tendo informado que urn

dos critérios para a distribuiçao dos cargos dirigentes foi a cornparação corn as

outras Unidades Orgânicas da ULisboa.

O Professor LuIs Goncalves da Silva referiu que os critérios são claros

nomeadarnente a cornparação que o Dr. Rui Pina fez entre a Biblioteca e a Divisão

Acadérnica em termos grau de dificuldade de direcão.

Posta a votação a proposta, a mesma foi votada por n. e ailnea.

N 2 obteve 9 votos a favor, 3 abstencoes e 3 votos contra, tenho sido aprovado.

N. 3, alInea a) obteve 8 votos a favor, 4 abstencoes e 3 votos contra, tendo sido

ap rova do.

N. 3, alInea b) obteve 9 votos a favor, 4 abstencöes e 2 votos contra, tendo sido

aprovado.

N. 3, alInea c) obteve 10 votos a favor e 5 abstencoes, tendo sido aprovado.

N. 3, alInea d) obteve 8 votos a favor, 5 abstencöes e 2 votos contra, tendo sido

aprovado.

N 4 obteve 11 votos a favor e 4 abstençoes, tendo sido aprovado.

N0 S obteve 14 votos a favor e 1 voto contra, tendo sido aprovado.

N06 foi aprovado por unanimidade.

A Dra. HeloIsa Oliveii’a afirmou que vai entregar uma declaração e voto.

Artigo 882

o Presidente informou que a proposta foi apresentada pelos docentes e sugeriu

que não se alterassem as normas eleitorais dos atuais estatutos uma vez que já

existem urn Regulamento Eleitoral, sugestão que foi aprovada por unanimidade,

corn excecão dos artigos seguintes.
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Artigo 90, fl.2 3

o Presidente inforrnou que a proposta n. 2 foi apresentada pelos estudantes e

colocou a mesma a discussão.

Colocada a votação a proposta foi aprovada por unanimidade corn a substituição

da palavra “independentes” por “individuais”.

Artigo 982, n.2s 2 e 3

o Presidente inforrnou que a proposta foi apresentada pelos funcionários e

colocou a mesma a discussão.

o Dr. Rui Pina explicou que é apenas urna reformulação do texto dos atuais

Estatutos.

Colocada a votação a proposta foi aprovada por unanirnidade.

o Presidente sugeriu a revogação da norma transitória, sugestão que colocada a

votacão foi aprovada por unanimidade.

Nada mais havenclo a tratar, o Presidente deu a reunião por encerrada, as 13h36m.

O Presidente do Conseiho de Escola

[Prof. Doutor Vasco Pereira da Silva)

Os Secretários do Conseiho de Escola

Pirnenta) (Lic. Rosa Guerreiro)
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